
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Setorial de Licitação
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

INEXIGIBILIDADE N" IN14003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 006/2024

CONTRATO N": 06101/2024.CSL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE MONTEIRO/PB E LUANA VANESSA SILVEIRA RODRIGUES,
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado da Paraíba, Entidade de Direito Público Interno, com sedcg
na Rua Dr João Minervino Dutra de Almeida, Centro n° 239, de Monteiro - PB - inscrito no CNPJ/MF sob o
11.214.763/0001-51, ora representado pela Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde FABIANA I^fe
SOUZA FERREIRA ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade - RG n." 3067094 - SSP/PB e do CPF/1^
n." 070.936.314-10, daqui por diante denominada de LOCATÁRIO, e do outro lado LUANA VANES^^ft
SILVEIRA RODRIGUES - RUA ADOLPHO FERREIRA SOARES FILHO, 34 - CIDADE UNISERSITÁRIy|-g
JOÃO PESSOA - PB, CPF n° 079.096.514-30, doravante simplesmente LOCADOR, decidiram as par|s|
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: OT o
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: á |
Este contraio decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN 14003/2024, processada nos termos da ; e legislaçSog
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos cotSoS
também às cláusulas deste contrato. i
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CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO: .
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMOV^^
SITUADO NA RUA LIBERATO JACINTO SOBRAL, 289, CENTRO, MONTEIRO-PB, CEP: 58.500-0fl^
PARA O FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. g |

O 1
A locação deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento e ao processo 2®$
Inexigibilidade de Licitação n° IN 14003/2024, que fica fazendo parte integrante do presente contrato, independet^eg
de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 1 |

£ §
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: o |
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 7.464,00 (sete mil, quatrocentos e sessenta e qua^og
reais).
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DISCRIMINAÇÃO

OCAÇAO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA
LIBERATO JACINTO SOBRAL, 289, CENTRO,

MONTEIRO-PB, CEP: 58.500-000, PARA O

FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

UNIDADE|QUANTIDADEP.UNITÁRIO; |
MES 6 1.244,00 7.464,g0«-

Q g

Total: 7.464,|0|

CLÁUSULA QUARTA-DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO-REAJUSTE: ||
Os preços locados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. o 1
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Locador, os preços poderão sofrer reajufle|
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando-^qj
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a ocorrênciapor base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenlo, o Locatário pagará ao Locador a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Locador obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento^
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 6
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simplesjg
apostila. üj »
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso,
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124a 136, da Lei 14.133/21.

z
<

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: w
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: lu
Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 014 - Fundo Municipal de Saúde
Programa de Trabalho: 10 305 1010 2071 Manutenção de Vigilância e Promoção em Saúde
Natureza da Despesa: 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA RSICA.
Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde ^
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal — Bloco
Manutenção ^ ̂
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CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO: ^ |
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados P<0O|
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer Sog
prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
O prazo da presente locação e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 14.133/21, está abaixo indica^.|
e será considerado a partir da assinatura do Contrato: —
a - Entrega do imóvel: Imediato;
b - Locação: 6 (seis) meses. _
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da dS«t
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. s
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:
a - Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para, assim, o restituir ao Loca ̂  ̂
quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fiç^JJ
notadamente, as que se referem à conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrai^Co
vidraças, lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e qualquer outra; g ̂
b - Não fazer instalações, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placas, letreirosg^
cartazes sem prévia autorização do Locador. As despesas decorrentes de reformas ou adaptações necessária:^™
instalação do respectivo equipamento público, devidamente autorizadas pelo Locador, poderão ser deduzidas
valor da locação, mediante acordo entre as partes; 3 >
c - Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar o imóvel, sob qualquer pretexto e de i;
forma alterar a destinação da locação;
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d - Encaminhar ao Locador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem entregues
no imóvel;

e - Efetuar o pagamento além do aluguel previsto na respectiva cláusula deste contrato, das despesas inerentes ao
consumo de água, luz e taxas de esgoto, bem como, quando for o caso, de todas as despesas de condomínio e que
sejam devidas pelo condômino, ora Locador, de acordo com a convenção do condomínio;
f - Proceder à devida vistoria do imóvel locado. Portando declara, neste ato, ter recebido o mesmo em perfeito
estado;

g - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
h - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21 .£
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CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:
a - Realizar manutenção no imóvel, por sua conta exclusiva, sempre que se fizer necessário, desde que a ocorrênga^
seja de sua responsabilidade, notadamente aquelas relacionadas à estrutura básica para ocupação do imóvel; ^
b - Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar vistoria no imóvel a fim de verificar se o mesmo^eg
acha nas condições em que foi recebido pelo Locatário; 2 .i>
c - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/^.;|
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: S |
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Locatáno ou por acordo entre^&s
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos &)o
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 1®,"
todos da Lei 14.133/21. iS
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, ̂ sg
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Locador obedecerão, conforme o caso, às disposições So^
Art. 140, da Lei 14.133/21. g|
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quan§0|

—  verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita Sog
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apet^g
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. s p

II
s sCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: ^ „

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Locador não
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limjje§
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratór^sg
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N x VP >â,8
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetigOg-
pagamcnto; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TJ^rS
100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um no|a|
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido par^a«
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. | «
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: « «
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçfojg
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contra^,|
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. | |
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b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fínaiidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Locatário orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro/PB.

E, por e.starem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

Monteiro - PB, 10 de Junho de 2024

TESTEMUNHAS PELO LOCATÁRIO

FABIANA DE SOUZA FERREIRA ALMEIDA,
CPF n." 070.936.314-10

PELO LOCADOR
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

n

^ Rub.„
Código para verificação: 7276-EF6E-562C-34ÇQ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUANA RACKEL MARTINS REMÍGIO (CPF 074.XXX.XXX-63) em 11/06/2024 12:58:21 (GMT-03:00)
Papel: Parta

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora IDoc (Assinatura IDoc)

FABIANA DE SOUSA FERREIRA (CPF 070.XXX.XXX-10) em 11/06/2024 15:33:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora IDoc (Assinatura IDoc)

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 13/06/2024 20:55:23
(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/7276-EF6E-562C-34F0


